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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CO NTRATO No 02.05.01 /2018 

C O NTRATO DE PRESTA('ÀO EVENTl AL E 
FUT URA DE SERVIÇ O S DE RECA RGA Ol ' TRO( .\ 
DE BOT IJÃO DE GÁS G LP 13 KG, QUE E:\TRE ~ I 
CEL E BRAM O M UNIC ÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A E MPRESA IRMÃO SOUSA LT D.\ ., ~ .\ 
FORMA ABAIXO. 

Aos dois dias do mês de Maio de 2018 do ano de 2018, de um lado. o M UN IC ÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP.J sob o no 07.000.300/000 l
I O. com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 133 L Centro. representado pelo Secretúrio 
Municipal Adjunto de Administração e Modernização, Sr. PAULO DE T ARSO SO l ~A 
FEITOSA. brasileiro. casado, agente político, portador da cédula de identidade de n'' 
206160~2002-6 SSP-v1A e do CPF n° 835.247.891-53, doravante denominado simplesmente de 
C O NTRATANT E e. do outro lado. a empresa IRMÃOS SOl'SA LTDA .. pessoa jundie.1 de 
direito pri,ado inscrita no C 1PJ sob o n° 23A27.420 0001-5~. com sede na -\\.das Jaqueira 11 1-t 
Quadra E. Alto da Gameleira. João Lisboa - MA. neste ato representada pdo. Sr. Raimundo 
Pereira de Sousa, brasileiro. di\'Orciado. empresário. portador da eedula di: i(kntidade de n" 
028489802004-2 SSP-MA e do CPF n" 237.563.733-04. doravante tli.!nominada simplcsm\.!nt\.! di: 
CONTRATADO. tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nu 01 2/2018 - C PL. que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não 
conflitar. resoh em. de comum acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° I 0.520 02 L' 

Lei n° 8.666 '93. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

C LÁUSUL A PRIME IRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação e\ entual e futura de sen iços de recarga ou troca de 
botijão de gás GLP 13 Kg, em conformidade com o Pregão Presencial n° 01 2/2018-CPL c seus 
anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e cl'citos 
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da 
Lei n° I 0.520/2002. 

V C LÁLSL LA SEG l ~DA - DAS OBRIGAÇÕ E DA C O NTRATADA 
a execução do objeto do presente Contrato. obriga-se a CO I R,\ r \D,\ a em idar todo ~, 

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que Ih~" "ào 
confiados, obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de scn iço/fornecimento. emitida pl.'lo 
setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias de' crào s\.!r 
apresentadas em anc\.O às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
li) respeitar o prazo \.!stipulado por este contrato para a execução do objeto: 
111) reparar. corrigir. remO\ er ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se \·cri ficarem incorreções ou defeitos decorrentes da e\.ecução: 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e pro\ idências a serem tomadas na 

execução do objeto: 
V) facilitar à FlSCALlLAÇ ÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
VI) responder integralmente por perdas c danos que vier a causar ao CON l'RAl A ll· ou a 
tl.!rceiros. em ra;ào de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus preposto". 
independentemente de ou < , cominações contratuais ou legais a que esti\ er sujeita: 
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VII) llvtanter durante o prazo de execução do Contrato as e\igências de habilitu~ào e qu.tiJiic<t~~~o 
e\igidas na licitação: 
\'111) O licitante CO'\ I R,\ I ,\DO(:\) responderá. perante o usuário. por e\entuais danos morai-.~ 
materiais resultantes da utili1a~ão do objeto da licitação. independentemente de culpa: 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CO ·y RA f A TE não aceitará. sob nenhum pn:te:-.to. a 
translcr~ncia de responsabilidade da CON IRA TADA para outras entidad~~. sejam 1~1bricante:-.. 

técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁl Sl LA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAI'TE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATAN I L se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma com encionada neste instrumento. desde que precn~:hidas as 
formalidades pre\ istas neste Contrato: 
li) D~:signar um sen idor para. na qualidade de fiscal. acompanhar a 1!\ecução do objeto tkste 
Contrato: 
li I) Comunicar à contratada. através do scn idor designado. qualquer problema que ocorra na 
e\ecuçào do objeto. 

CLAt Sl LA QL\RI \ - DO PRAZO DA VIGÊ~CIA E EXECl ( \O 1>0 C O:YII{ \ ro 

I) O praLo de \ igência da Ata de Registro de Preços serü de 12 (doze) 111\!'ies. sendo \ edada a sua 
prorrogação: 
li) A \ ig~ncia do pr~:scnte contrato será att! 31 (trinta e um) de DeLembro de 2018. podendo 'icr 
prorrogada nos tem1os e condições prc\ istas na Lei n° 8.666 93. 

PARÁGRAFO C'iiCO- O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. conl~mn~: 
as necessidades da Sccr~:taria Municipal de Administração~: Moderniza~ào . 

CLÁl SULA QLINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
l) A CO'\J I RATA O\ de\crá planejar o fornecimento sen iço à medida que for solicit.ttlo p~lo 
ge~tor do contrato: 
11) O obJeto será entregue C\ecutado imediatamente no~ dias. locais c horúrios designados pelo 
gestor do contrato 1!. ainda, promo\ ida pela contratada sem nenhum custo para a contrat<~nt1 . .': 
111) O recebimento somente será consid~:rado efetuado após a análi'ie minuciosa pelo sen 1dor 
respons{l\ e L o qual 'cri licarú e atestará se o objeto C\C<.:utado entrt'guc .1tcndc às espcclli~:<IÇtK's 
e\igida~ pdo edital. 
Ill) '\o caso de o objeto não at~:nder às esp~:cilicações. a Contratada prO\ idcn<.:iarú a 
substitui~ão correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO 00 OBJETO 
I) Entregues os produtos e'\ecutados os sen iços, se esti\ercm em perl~itas <.:ondiçõl!s. atestado 
pda C 0'\ IRA 1 \'\.;I l . sera recebido por scn idor especialmente designado. que assinara ~) termo 
de r\!cebJmento. 
li) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante \encedora liH:r atendido todas as 
condições especificadas no termo d~: referência, bem como as especificações apresent.1tlas 11.1 
Proposta. 
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III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos son1ente após terem -;ido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições e\.igidas n~ste 
edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ticando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilid.~tle. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para cotTcçào de tàlhas. 'isando a 
apresentação da qualidade dos produtos. sen iços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
1) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e On;amento. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) dias 
após a aceitação definiti\a dos produtos/serviços. com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento de,erá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos. não de\'cndo e-;tar 
vinculado a liquidação total do empenho. 
Ill) Para fa;er jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas tiscais. 
comprO\ ação de sua adimplência com as Fazendas Nacional. Estadual e \1unicipal. regularid.tde 
relati,·a à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen iço - FGTS. com a Justiça 
do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDl ). bem como a qwtnçào de 
impostos e taxas que porn~ntun.l incidam sobre os produtos contratados. inclusi\ e quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer NatureLa- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produto~ -;en tços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam \·eriticadas di,ergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante de\ohera o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento a ti.! que esta pro\ idencie i.lS 

medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro. a contagem de novo pra;o iniciar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante resen a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 
X} A contratante poderá deduzir do montante a pagar os 'alores correspondentes a multas ou 
indenizações de' idas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O 'alo r do presente contrato é de R$ 4.001.00 (quatro mil e um reais) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EM PENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.122.0002.2-008 -Manutenção de Prédios Públicos 
3.3.90.30- Material de Consumo 

~""""\ , __ 
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CL.\USL LA DEC IMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
l) A execução do objeto do presente contrato será feita dir~tamente a SLCRI 1 AR IA 
~1L '\JICIPAL DL -\0\ff'.J ISTR \ÇÃO E MODERNI?.\ÇÃO e atestado por sen idl)r tksta 
instituição. designado para esse fim. 
li) o. responsm el pdo n:cebi mcnto anotará em registro próprio todas ·'" ot:orr0m:ias 
111) A Secretaria ~1unicipal de Administração e Modt.:rni1açào cabera a liscaiJ~<lÇàO da 1..''\ecu~rào 
do objeto. Para tanto. <>erào nomeados fiscais que terão poderes para ~'\tgir da contrat<.tda o perkllo 
atendim~nto as clúusulas contratuais. 

CLALSLLA DÉCIMA PRII\1EIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
l) Os preços serão fixos c irrcajustáveis. exceto nas hipót~ses decorrente<> ~ de\ 1damcnte 
compro\ c.1das das situações previstas na alínea ··d" do inciso 11 do art 65 da Lei no 8.666 I 993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmcntc cntrc os cnc.~rgos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. serü efetuada a manutenc,:ào 
do ~quilíbrio econômico-linanceiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da I ei 
n.l 8.666 93. 

CLAÚSULA DÉC IMA SEGUNDA- DARE C ISÃO DO CO!\ TRATO 
.\ incxecução total ou p.lrcial do contrato enseja a sua rescisão. sc hom er uma das ocorr0ncias 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n'' 8.666 93. de 2 I 06 91. 
I) C onstituem motl\ o para rcscisào do Contrato: 
a) O não-cumprimento de clúusulas contratuais. especi licaçõl.!s t! pra1us. 
b) O cumprimento megular dl.! clausulas contratuai~. esp~ci ticaçõl.!~ 1.! lentidão do -.eu 
cumprimento. lenmdo a Administração a comprovar a impossibilidade da conclu~ão do~ -;en 1\'0s 
ou fornecimento nos prat.os estipulados. 
c) \ paralisação da execução do sen iço. sem justa causa e prévia comunicação ú .\dmini!'>traçào. 
d) O desatendimento das determinaçõl.!s regulares da autoridade dcsign.tda p.tra ,tcompanh.tr c 
tiscalizar a sua e'\ecuçào. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo pnmeiro do 
art1go 67 da l ci n 8.666. de 21 de junho de 1993. 
f) \ decrdação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o tàlecimento do contratado. 
h) \ alteração social ou a modificação da tinalidade ou da estrutura da empresa que pn:1udique a 
execução do contrato. 
i) RaLõcs de intere~sc publico. dt! alta rcle\ância e amplo conheciml.!nto justificadas e 
determinadas pela m:hima autoridade AdministratÍ\a a que está subordinado o contratante c 
exaradas no processo \dmini~trati\O a que se refere o contrato. 
j) \ supressão. por parte da Administração. dos serviços. acarretando mmll licaçõe~ do \\tio r 
inicial do contrato além do limitc penmtido no parágrJfo ptimeiro do ,trttgo 65 da let n X 666. de 
2 I dc junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por pn11o ~upenur a I ~O 
(cento e \inte) dias. saho em caso de calamidade pública. gran! perturbação da ord~:m mtt!rna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independt!ntemcnll: do 
pagamento obrig<llório de indenizações pelas sucessi\ as e contratualmentt! impre\ i~t<ts 
de"ímobilizações c mobilizações e outras previstas. asscgurado ao contratado. nesses casos. o 
dm:ito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações <.tssumidas até que -.cja 
normali1.ada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (nO\ enta) dias dos pagamentos de\ idos pda .\dministraçào dccom.'J tes 
dos sen iços ou parce · s , tes. já recebidos ou executados. saho em caso de calamidade pública 

-t 
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grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços. nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso rortuito ou força maior, regularmente comprOHH.Ia. impcditi' a da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. scm prcjutzo das sançlil.'~ IX'tlais 
cabh eis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão e:\ecução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
"\ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a e:\ecução do contrato. 

CLÁU ULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° I 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
I\ o caso de inadimpkmento na e:\ccução total ou parcial do a\ ençado. bem como no atraso na 
execução contratuaL o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pré\ ia defesa em regular processo administrativo: 

a) Ad\ertência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura t-.1unicipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30°·o (trinta por 

cento) do respectivo 'alo r; 

PARÁGRAFO T ERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação cotllratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de I 0% (dez por cento). calculada sobre o \alor tntal 
do Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte do adjudicatári . forma da Lei; 
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PARAGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela \ia admini::,trati\ a. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos. a contar da data de recebimento 
da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da e:-..ecução 
fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO As multas ponentura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório c seu pagamento não eximirá a contratada da responsabi I idade por perdas e dano" 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais pri\ ilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução de~rc 
contrato. 

E. para firmeza c como pro\ a de assim haverem. entre si. ajustado e contratado. é l<n rado o 
presente instrumento em 02 (duas) \ias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. e 
assinado pela contratada e s testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA). 02 de Maio de 2018 

Representante Legal 

6 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO No 02.05.02/2018 

CONTRATO DE PRESTA('ÀO EVE:\Tl AL E 
FtTl RA DE SERVIÇOS DE RECARGA OC TRO< \ 
DE BOTIJÃO DE GÁS GLP 13 KC , QUE Ei\ '1 RE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE .JOÃO LISBO \ 
(MA) E A EMPRESA IRM ÃOS SOl SA L TOA., :\ .-\ 
FORMA ABAIXO. 

Aos dois dia:s do mês de Maio de 2018 do ano de 2018. de um lado. o \H NICÍPIO DE .JOÃO 
LISBOA. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no Cl\PJ sob o n° 07.000.300 0001-
1 O. com sede administrati' a na A v. Imperatriz n° 1331. Centro. repre:sentado pelo Secretário 
Municipal de Educação Sr. DA YISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro. casado. 
agente político. portador da cédula de identidade de n° 20729882002-4 SSP-MA e do CPF n° 
729.428.193-91. dora\ ante denominado simplesmente de CONTRATANTE c. do outro lado. a 
empresa IRMÃOS SOUSA L TOA .. pc:ssoa jurídica de direito pri' ado inscrita no C'-..;PJ sob o n" 
23.427.420/0001-54. com sede na A\. das Jaqueira 11° 14 Quadra I::. Alto da Gamele1ra . .loiio 
I isboa - \L\. ne!oite ato representada pelo. Sr. Raimundo Pereira de Sousa. bra..,ileiro. di' orciado. 
empresúrio. portador da cédula ue identidade de n° 028489802004-2 SSP-MA c do ( 'PF n" 
237.563. 733-0-L doraumte denominada simplesmente de CONTRATADO. tendo em 'ista o que 
consta no Pregão Presencial n° 012/2018 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
indepcndememente de transcrição. na parte em que com este não confl i ta r. n:soh em. <.k comum 
acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° I 0.520/02 c Lei n<> 8.666 93. medi,ulle '"' 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁl SVLA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação eventual e futura de sen iços de recarga ou troca de 
botijão de gás GLP 13 Kg. em conformidade com o Pregão Presencial n° 012/2018-CPL e seus 
anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos 
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realiLado na forma thl 

Lei n° I 0.520/2002. 

CLÁUSULA SEGU!'.DA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
'\a execução do objeto do presente Contrato. obriga-:se a Co~·l RA'I AO,\ a em idar todo o 
empenho c dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes siio 
confiauos, obrigando-se ainda a: 

I ) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de !>en iço fornecimento. emitida pc:lo 
setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas copias de' erào ser 
apresentadas em anexo às respecti' as notas fiscais para efeito de pagamento: 
li) respeitar o pra;o estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
111) reparar. corrigir. remo' er ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALILAÇÃO qualquer irregularidade e prO\ idências a serem tom,tdas na 
execução do objeto: 
V) tàcilitar à FISCALI/AÇÀO o acesso aos procedimentos e técnica.., adotados: 
VI) 1:esponder in~<:.gralment<: por perdt~s : danos que 'ier a causar ao CON IRA I At\! f· 
terce1ros. em ra;ao de açao ou om1ssao. dolosa ou culposa. sua ou dos seus PIIJP 
independentemente e ourras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita: 
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VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação: 
Vlll) O licitante CO TRA 1 A DO( A) responderá. perante o usuário. por en~ntuais dano-; morai-; c 
materiais resultante~ da utili;ação do objeto da licitação. independentemente de culpa: 

PARÁGRAFO ÚNICO A CO TRA I A 1fE não aceitan.l. ~ob nenhum prcte'\to. a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o tiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CO 'TRA 1 A 11:. se compromete .1. 

[) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato: 
II) Designar um sen i dor para, na qualidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
III) Comunicar à contratada. através do servidor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECl ÇÃO DO CO~TR.\ ro 

I) O prazo de 'igência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo vedada a sua 
prorrogação: 
!I) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018. podendo ser 
prorrogada nos tem10s e condições pre' istas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O prn;o para a execução do objeto deste contrato é imediato. conforme 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A C01 lRA TADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que ror solicitado pelo 
gestor do contrato: 
li) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias. locais e horários design.t<h)s pelo 
gestor do contrato e. ainda. promo,·ida pela contratada sem nenhum cu~to para u contratante: 
111) O recebimento somente será considerado eretuado npós a análise.: minuciosa pelo scn i dor 
responsáveL o qual Yeri licará e atestará se o objeto executado entregue atc.:nde às especi ticações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações. a Contmtada pro' idenct.trü a 
substi tu ição/correção dos mesmos. no praLo máximo de 12 (doLe) horas. 

CLÁlrSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/e>.ecutados os sen iços, se esti\ ercm em perfeitas condições. atest.tdo 
pela CONTRA I A fE. será recebido por sen idor especialmente designado. que assinará o termo 
de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante Yencedora ti'cr atendido todas .ts 
condições especificadas no termo de referência. bem como as especificações apresenta · na 
Proposta. 

2 
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lli) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceito::; somente após terem ~ido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações c condiçõe::; exigidas ncstt.: 
edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execuç5o dt.: sua rcsponsahilidad-.:. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para corrcç5o dc l~tlha~. 't~andu a 
apresentação da qualidade dos produto::;/sen iços. 

CLÁUSULA SÉTI\1A- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
l) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de 1- inança::; e Orçluncnto. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) dia-, 
após a aceitação de tini ti" a dos produtos/sen iços. com apresentação das notas fiscais do( a) 
fornecimento execução dos Sen iços devidamente certificadas pelo /\gente Público. 
li) O pagamento deYerá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos, não de' endo c-,tar 
vinculado a liquidação total do empenho. 
lll) Para tàzer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional. Estadual e Municipal. regularidadl.! 
relati\a à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser, iço- fGl S. com'' Ju~tiça 
do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - C O I ). hcm como a quitaçàu dt.: 
impostos c taxas que pon entura incidam sobre os produtos contratJdos. inclusi' c quanto o 
Imposto sobre Sen iços de Qualquer Natureza ISSQ . 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para Iins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos ::;en iços 
devidamente autorizados e ccrti ficados pelos gestores do contrato. 
V I) A atestação da fatura correspondente ao fomecimento. execução cabení ao fiscal do contrato 
ou outro sen i dor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam Yeri ficadas divergências na Nota fiscal/Fatura. a contratante de' oh era o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta pro' idl!nct~ as 
medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de tàturas emitidas com erro. a contagem de novo pra.w iniciar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
LX) A contratante resen a-se. ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação d~ 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com us e::;peci ticaçõl.!s do contrato 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os Yalores correspondl.!ntes a multa:- ou 
indeni1.ações de' idas pela contratada 

CLÁUSl1LA OITAVA - 00 VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 16.004,00 (dezesseis mil e quatro reais) 

CLÁuSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.365.0004.2-054- Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30 Material de Consumo 
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CLAUSULA DECIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
l) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRI L\Rl.\ 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e atestado por senidor desta instituição. designado para es~e lim. 
li) O rcsponsá\ el pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
fll) À Secretaria Municipal de Educação caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto. 
serão nomeados liscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento a:-; 
cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIM EIRA - CRITÉRIO DE REAJllST E 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipótese~ decorrentes c de' 1damentc 
comprovadas das situações previstas na alínea ·•d" do inciso li do art. 65 da Lei n" 8.66<> 1993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os enc,trgo" da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a manutenção 
do equilíbrio cconômico-tinanceiro inicial do contrato, na forma da alínea .. d·· do Art. 65 da L~:1 

n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. st.: hoU\ c r uma das ocorrência~ 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21 /06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e pra;os. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e lentidão do 'iL'll 

cumprimento. le,ando a Administração a comprovar a impossibilidade da condusào dos '>CI'\ 1ços 
ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço. sem justa causa e pré' ia comunicação a Admini:-.traçih ). 
d) O desatendimento das dcterminaçõt!s regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimemo reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666. de 2 1 de junho dt! 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência ci\ il. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da tinalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justificadas ~ 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante c 
exaradas no processo Aclministrati\o a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte da Administração. dos serviços. acarretando moditicações do ' <dor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n' X.66(l. d~ 
21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento e' inte) dias. sah o em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo pnuo. indl!pendentement~ do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprc' l'>tas 
desmobi lizações e mobilizações e outras previstas. assegurado ao contratado. nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas at~ que '>eja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorr~J)le's 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade ~lica 

// 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pelc.1 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área. local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso rortuito ou força maior. regularmente comprovada. imped1ti' a da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuí/O das sançõe-; penais 
eabí,·eis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual. bem como a l'usào C\ecuçào dll 

contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
• ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei 11° 8.666 93. garantida pré\ ia c ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
0:o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantid<~ 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Ad\ ertência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30°·o (trinta por 
cento) do respecti' o 'alo r; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterit-ado o de:-.cumprimento total Ja 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promo' era~ medida-; caoÍ\ eis: 

PARÁGRAFO Q UARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o obJeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o utlor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QUINTO /} 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade ti~.: ampla dde •r gor 
parte do adjudicatário. na forma da Lei; ~ 
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Os \alores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela 'ia administrati' a, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) d ias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação, ou. se não atendido, judicialmente. pelo rito e com os encargos da execução 
tiscaL assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO As multas ponentura aplicadas como sanção não têm carútcr 
compensatório c seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e dano~ 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QU INTA - 00 FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundo~ da e\ecuçào dcst~.· 
contrato. 

1.:. para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado e contratado. é la' mdo o 
presente instrumento em 02 (duas) \ias de igual teor que. depois de lido e achado conforme.~ 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa ('t\ 1A ). 02 de V1aio de 20 18 

Representante Legal 



~ 
"·1.-.~ ....... ú .. ; 

'\> oU>.ey_; 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LI SBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

C O NTRATO N° 02.05.03/2018 

CONTRA TO DE PRESTAÇ ÃO EVENTl AL E 
FUT URA DE SER VIÇ O S DE RECA RGA Ol TROC \ 
DE BOTIJÃO DE GÁS G LP 13 KG, Q UE E l\TRE ~ I 
CELE BRAM O M UNICÍPIO DE .JOÃO LISBOA 
(MA) E A E MPRESA IR'\1AOS SOl SA LTO.\ ., '\A 
FORMA ABAIXO. 

Aos dois dias do mês de Maio de 2018 do ano de 2018. de um lado. o M UN IC ÍPIO DE J0.\0 
L ISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n" 07.000.300 000 l
I O. com sede administrati\ a na Av. lmperatriL n° 1331. Centro. representado pelo s~cretario 
~1unicipal de Saúde Sr. VILSO N SOARES FE RRE IRA LIMA. brasikiro. casado <tg~nh.: 

político. portador da cédula de identidade de n° 038498852009-3 SSP-1\1/\ e do CP!· n° 
209.-t75.183-0-t. dorm ante denominado simplesmente de C O NTRATANT E c. do outro lado. a 
empresa IRMÃOS O USA LTDA .. pessoa jurídica de direito priYado inscrita no CNPJ sob o n° 
23.427.420/0001-54. com sede na /\v. das Jaqueira n° 14 Quadra E. Alto da Gameleira. João 
Lisboa- MA. neste ato representada pelo. Sr. Raimundo Pereira de Sousa. brasileiro. di,orciado. 
empresário. portador da cédula de identidade de n° 028-t8980200-t-2 SSP- \IA e do ( Pf n 
237.563.733-04. dora,ante denominada simplesmente de CONTRATADO. tendo em 'i~ta o que 
consta no Pregão Presencial n° 012/2018 - CPL. que passa a integrar este in~trumento 

independentemente de transcrição. na parte em que com este não conllitar. n.:sohem. de comum 
acordo. celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° I 0.520/02 e Lei n° 8.666/93. mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

C LÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação eYentual e futura de sen iços de recarga ou troca de 
botijão de gás GLP 13 Kg. em conformidade com o Pregão Pre~enc ial n" 0 12/201 8-CPI. e s~us 
anexos. que independente de transcrição integram este instrumento para todo~ os fins e efeito~ 
legais. O pn.:sente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realitado na forma da 
Lei n° I 0.520 2002. 

C LÁUSULA SEGl' NDA - DAS OBRIGAÇÕES DA C O NTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato. obriga-se a COKfR,\ 1 AO.\ a em idar todn o 
empenho c dedicação necessúrios ao fiel e adequado cumprimento dos encargos qm: lhes -.,ão 
conliados. obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de scrviço/lornecimcnto, emitida pdo 
setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias de,erão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
TI) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
III) reparar. corrigir. remO\ er ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se 'cri ficarem incorreções ou defeitos decorrentes da ~\.ecuçàu. 
IV) comunicar à riSCALII.AÇ ÀO qualquer irregularidade c pro\'id0ncias a serem tomada~ na 

execução do objeto: 
V) facilitar ú r ISCALIL.t\Ç .i\0 o acesso aos procedimentos c técnicas adotados: 
VI) responder integralmente por perdas c danos que vier a causar ao CON I RA'I /\]\I I::: ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. >ua ou ~~:(:)us prcpo,tus. 
independentemente de outras cominnções contratuais ou legais a que c>tl\cr "~ 
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VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação c qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA TAOO(A) responderá, perante o usuário. por C\ entuais danos morai~ c 
materiais resultantes da util ização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretc-...to. a 
transferência de responsabilidade da CONTRA T AOA para outras entidades. sejam tàbricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRA TA TE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formal idades pre' istas neste Contrato; 
li) Designar um sen idor para. na qualidade de fiscal. acompanhar a e'\ecução do objeto tkste 
Contrato: 
III) Comunicar à contratada. atnl\ és do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo \edada a sua 

prorrogação; 
li) A 'igência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. conforme 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

CLÁl'SULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CO TRATADA de,erá planeja r o fornecimento lsen iço à medida que for solicitado pelo 

gestor do contrato; 
li) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
lll) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen idor 
responsável. o qual verificará e atestará se o objeto executado entregue atende às especi ticaçües 

exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações. a Contratada pro' idenciará a 
substituição/correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
l) Entregues os produtos/executados os serviços. se estiverem em perfeitas condições. atestado 
pela CONTRATANTE. será recebido por servidor especialmente designado. que assinara o termo 

de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante 'encedora ti\l.!r atendido toda'> as 
condições especi ticadas no termo de referência. bem como as especificações apresentaJa~ na 

Proposta. 
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111) Os produtos sen iços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exig.iJas neste 
edital. 
JV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ticando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas. \ isando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
l) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de finanças e Orçamento. 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) dias 
após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento de\erá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos. não de\ endo C'>tar 

\ inculado a liquidação total do empenho. 
lll) Para làLer jus ao pagamento. a Contratada de\ erá apresentar junto ús notas tist:ai-.,. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas acionai. Estadual e :V1unicipal. reg.ulandade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por rcmpo de Scn iço- I G I S. com a Justiça 
do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDl ). bem como a quitação de 
impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos sen iços 
de\ idamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao !isca! do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante de\ oiYcrá o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta pro\'idenci~ as 
medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro. a contagem de no\ O praLo iniciar-s~-ú a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante resen a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as cspecilicaçõcs do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 8.002,00 (oito mil e dois reais) 

CLÁUSU LA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

10.301.0003.2-068 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.30 Material de Consumo 
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CLAÚSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
l) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRI·TARL\ 
MUNICIPAL DE SAÚDe c atestado por servidor desta instituição. designado para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
111) À Secretaria Municipal de Saúde caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto. 
serão nomeados 1iscais que terão poderes para exigir da contratada o perl'eito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJ USTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea .. d .. do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.666 1993. 
li) Para restabelecer a relação que as par1es pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a manutenção 
do equilíbrio econômico-financei ro inicial do contrato. na forma da alínea ··d .. do Art. 65 da Lei 
n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 00 CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou\ er uma uas ocorrêm:ras 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666 93. de 21 06 93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especi ticaçõe:::. c lentidão do seu 
cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos sen iço:::. 
ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
tiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
ar1igo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insohência ci' il. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justilicada .... c 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratant~ e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte da Administração, dos serviços. acarretando modificaçõe:::. do Hlior 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. de 
21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por praLo superior a 120 
(cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impn::\ i:::.ta~ 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas. assegurado ao contratado. nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (nO\enta) dias dos pagamentos dc\'idos pela Admini:::.tração decorrentes 
dos sen iços ou parcelas deste . já recebidos ou executados. saho em caso c '1 a 1idad~ puhlr~.:a 
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gra,·e perturbação da ordem intema ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalitada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da Administração. de éÍrea. local ou objeto para execução de 
sen iços. nos praLOs contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprO\ada. impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuíLo das sançõt:s pt:nais 
cabhcis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA Q UARTA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora e::.tahdccidas. su_1eitarú a 
contratada às sanções pre\ istus na Lei n° I 0.520 '2002 c Lei n° 8.666 93. garantida pré\ ia c ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
~o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do a\ ~:nçado. bem como no .llraso na 
execução contratual. o adjudicatário ticará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pré\ ia defesa em regular processo administrativo: 

a) Ath ertência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PAHÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I 01o 

(um por cento) por dia. calculada sobre o ,·alor total do contrato. até o limit~ de 30°/o (trinta por 
cento) do respecti \o \'alo r: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracteriLado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cnbh eis: 

PARÁGRAFO Q UARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10°/o (dez por cento). calculada sobre o \alor total 
do Contrato. proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO Q UINTO 
t\ aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade d~ am 

parte do adjudicat:irio. na IOrm~ 
la ddcsa por 
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PARAGRAFO EXTO 
Os 'atores resultantes da aplicação das multas pre\ istas serão cobrados pela via administrati\ a. 
de,·endo ser rl:!colhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da data de rec~bim~nto 
da comunicação. ou. se não atendido. judicialmente, pelo rito e com os ~ncargos da C'\~cw;:1o 
fiscaL assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DKCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E. para firmeza 

CON'I RATANTE 

o rova de assim haverem, entre si. ajustado e contratado, é lavrado o 
(duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. e 

pe s testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisbo<l ( \ 1A ). 02 de \taio de 2018 

ecre'dh~~ de Saúde 

CON~O 
Representante Legal 

6 
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CONTRATO NCI 02 .05.0~/2018 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO EVENTl .\L E 
FUTURA DE SERVIÇOS OE RECARGA OlJ TROCA 
DE BOTIJÃO DE GÁS GLP 13 KG , Q UE ENTRE ~I 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
{MA) E A EMPRESA IRMÃOS SOUSA L TOA., :\A 
FORMA ABAIXO. 

Aos dois dias do mês de Maio de 2018 do ano de 2018. de um lado. o MUNICÍPIO DE JOAO 
LfSBOA. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP.J sob o n° 07.000.300 000 l
I O. com sede administrath a na A\. Imperatriz n° I 331. Centro. representado pela ~~ereta ria 
~1unicipal de Assistência Social Sra. MARIA DO ESPÍRITO SA \TO PEREIRA DA ~ I L\ \ . 
brasileira. casada. agente política. portadora da cédula de identidade de n° 84X8893-8 ~\P-\1.\ e 
do CPF n° 759.553.693-68. doravantc denominado simplesmente de CONTRATANTE e. do 
outro lado. a empresa IRMÃOS SOUSA LTOA .. pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob o n° 23.427.420 0001 -54, com sede na A\. das Jaqueira n° 14 Quadra I. \lto da 
Gameleira, João Lisboa - MA. neste ato representada pelo, Sr. Raimundo Pereira de Sousa. 
brasileiro. divorciado. empresário. portador da cédula de identidade de n° 028489802004-2 SSP
~1A c do CPF n° 237.563.733-04. doravante denominada simplesmente de CONTRA L\DO. 
tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° O 12/2018 - C'PL. que passa a integrar este 
instnum:nto independentemente de transcrição. na parte em que com este não contli tar. n.:soln:m. 
de comum acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° I 0.520/02 e Lei n° 8.666 93. 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação e\ entual e l'utura de ~en iço~ de recarga ou troca dl.' 
botijão de gás GLP 13 Kg. em conformidade com o Pregão Presencial n° 012/2018-CPL c ::-.~u.., 

anexos. que independente de transcrição integram este instrumento para todos os !in:-. I.' deito'> 
legais. O presente contrato e::.tá consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da 
Lei n° I 0.520 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
'\a e\.ecuçào do objeto do presente Contrato. obriga-se a co~ I R.\ T,\DA a Cl1\ idar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe::. ::.Ju 

confiados. obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de sen iço ·fornecimento. emitida pdo 
setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias de\ erão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para ercito de pagamento~ 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
Ill) reparar. corrigir. remo\er ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o \lbjew do 
contrato em que se \'erilicarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
I V) comunicar à I ISCA LIL.AÇ ÀO qualquer irregularidade e prm idências a serem tnmada'> na 

execução do objeto: 
V) tàcilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimento~ e técnicas adotado": 
VI) responder integralmente por perdas e danos que \ ier a causar ao CON 1 RAIA'.. 11- ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. "iUU ou dos seu:-. preposto:-.. 
independentemente de outn ·. ·ominações contratuais ou legais a que e~ti\ er su1cita: 
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VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigência::; de habilitnção e qualificação 
exigidas na licitação: 
Vlll) O licitante CO 'TRAI ADO(A) responderá. perante o usuário. por e\ entuai::; dano~ morais c 
materiais resultantes da utilinção do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO L 'ICO - A CONTRATANTE não aceitará. sob nenhum prete:\to. a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONl RA TANTI- se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma comencionada neste instrumento. desde que prct:nchidas as 
formalidades pn.:' istas neste Contrato: 
11) Designar um servidor para. na qualidade de fiscal. ncompanhar a execução do obj~..:to dt:stt: 
Contmto: 
Ill) Comunicar à contratada. atra\ és do sen idor designado. qualquer prohkma qut: ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁl l'LA QtARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECL'ÇÃO DO CO~TR.\TO 

I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo vedada a sua 
prorrogação: 
li) A \ igência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Ol!Lembro de :w 18. podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ( ICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato 0 imediato. conforme 
as necessidade::; da Secretaria Municipal de Assistência Social 

CLÁUSULA Ql l i~TA- DAS CONDIÇÕE DA ENTREGA 
l) A CONTRA 1 ADA dcn~rá planejar o fornecimento sen iço à ml.!dida qui.! ror solicit.1do pdo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias. locais e horúrios designados pdo 
gestor do contrato e. ainda. promo' ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
lii) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen idl)f 
responsável. o qual verilicará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especi ficac;t'ks 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações. a Contratada pro,·idenciarú a 
substituição/correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁl'SCLA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os sen iços. se estiverem em perfeitas condições. atestadl) 
pela CONTRA'! ANTE. será recebido por servidor especialmente designado. que assinara o tennn 
de recl!bimento. 
11) O termo de rl.!cebimento somente será assinado se a licitante \encedora ti,er atendido toda-. .ts 

condições especilicadas no termo de referência. bem como as cspeciticaçõcs aprl.!:-.ctHadas n.1 
Proposta. 
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111) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições e'\igida"> neste 
edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento C:\ecuçào de sua responsabilid.tde. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas. 'isando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias 
após a aceitação definitiva dos produtos/serviços. com apresentação das notas fiscais do(a ) 
fornecimento l::xecução dos ScrYiços de\ idamente certificadas pelo Agente Publico. 
ll) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento prestação dos sl!r\'iços. à medida que forem entregues os mesmos. não de\endo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 
11 1) Para tàzcr jus ao pagamento. a Contratada de,·erá apresentar junto às notas tiscai s. 
compro' ação de sua adimpl0ncia com as fazendas acionai. btadual c \lunicipal. rcgularid<tde 
relati\a à Seguridade Social c ao Fundo de Garant ia por I cmpo de Sen iço- I (i fS. com a Ju-,ttça 
do Trabalho (Ce11idão 1\egati\a de Débitos Trabalhistas - C. 01 ). bem como a quitaçàt> de 
impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados. inclusi\ e quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensaL 
V) Para fins de pagamento. a contratante responsabiliL.ar-se-á apenas pelos produtos sen tços 
deYidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
V I) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro sen idor designado para esse fim. 
VII ) Caso sejam 'criticadas divergências na Nota f iscal Fatura. a contratante de\ oh erú o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta pro' idencie as 
medidas saneadoras ou compro,·e a correção dos dados contestados pela Contratante. 
Vlll ) No caso de faturas emitidas com erro. a contagem de nO\ O prazo iniciar-se-á a partir d"t data 
de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante resen·a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as l.!speci licações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indeni1.ações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 8.002,00 (oito mi l e dois reais) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

08.244.0005.2-084 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.30- Material de Consumo 
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CLAUSULA DECIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRE'l \RIA 
MUNICIPAL DE ASSISl ÊNCIA SOCIAL e atestado por senidor desta instituição. designado 
para esse fim. 
ll) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocoJT~ncias. 
lll) À Secretaria Municipal de Assistência Social caberá a fiscalização da e:-.ecução do obJetO. 
Para tanto. serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perli:ito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e de' idamente 
compro,adas das situações previstas na alínea ··d" do inciso ll do a11. 65 da Lei no 8.666' 1993. 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entn: os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da almea .. d .. do .\rt. 65 d,1 l c;:i 
n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGL'NDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no 8.666 93. de 21 106 93. 
l) Constituem moti\ o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos. 
b) O cumprimento irTegular de cláusulas contratuais. especificações e lentidão do -..eu 
cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos sen iços 
ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do sen iço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
tiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do purúgrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
I) A decretação da falência ou instauração da insolvência ci\'il. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da tinalidade ou ua estrutura da empr~?sa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público. de alta relc\ ância e amplo conhecimento justilicadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrati\a a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte da Administração. dos sen iços. acarretando modi ticaçõcs do '<tio r 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. de 
21 de junho de 1993. 
k.) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento c Yinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. indcpenucntemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessi' as e contratualm~:nte impre' istas 
desmobilizações e mobilizações c outras previstas, assegurado ao contratado. nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (nO\ enta) dias dos pagamentos de' idos pela \dministração c.leclmentes 
dos serviços ou par· , · destes. já recebidos ou t.:xecutados. sah o em caso de c.1lamidmk publica 
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gra\ e perturbação da ordem intl.!rna ou guerra assegurado ao contratado o direito tk optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normali1,1da a situa~flo. 
m) A não-liberação. por parte da Administração. de area. local ou objl.!to para e\t:~uçào ~.k 

'il.!n iços. nos praLos contratuais. bem como das lontes de materi<1is n<~turais espl.!citic,ldas nos 
projetos. 
n) ,\ ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente compro' ada. imp~diti' a da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. ?.7. sem prejuJLO d,1s s<lll<,:tks penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrl!m. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão e:-.ecução do 
contrato. 

CLAl SLLA Df:CIMA TERCEIRA - DA SüBCONTRATAÇ.\0 
Não é permi ti da a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁliSlJLA Dl;:CIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial. de qu<1lqucr das obrig<lÇÕCs ora estabckciuas. su.Jcitarú a 
contratada ús sanções pre\ istas na Lei n° I 0.520 2002 e Lei n(, 8.666 93. garantida pre\ Ja c ampla 
ddi!sa em procl!sso auministrati\ o. 

PARÁGRAFO J>RI:\IEIRO 
o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no ,nraso na 

execução contratual. o adjudicatúrio ficará sujeito às penaliuades ,1bai\o rclacionad.ts. 11,1rant1da 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) 1\d n~rtênc ia: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de lic itações e impl!dimcnto de contrat,u· com a 

Prefeitura ~t unicipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Puhlit:<l. 

PARÁGRAFO SEGli'\JOO 
O tllr<t!>O na e\ccução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I 0 o 

(um por cento) por di.t. calculada sobre o \alor total do contrato. ate o limite de 30°'o (trinta por 
cento) do respeCtJ\ o '<llor: 

PARÁGRAFO rERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratuaL cabendo à Administração Pública promover as medidas cabh eis: 

J>ARAGRAFO QLAI~TO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em e'\ecutar o ob1cto 
contratado implicará na incidênci;..l de multa de 10°/o (deL por cento). c<1lculad<t sobrl! o \tllor tot.tl 
do Contrato proposta. bem como u aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PAR.\GR \FO QU I'\JTO 
A aplicaçJo das penalidades sera precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatúr· na forma da Lei: 
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Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela 'ia admintstrath a. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da data de reccbimcnto 
da comunicação. ou. se;: não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da c'\ccuçào 
fiscal. assegurado o contraditório e ampla dt:fesa: 

PARÁGRAFO ÉTIMO - As multas ponentura aplicadas como sanção não têm car.Hcr 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E. para firmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado e contratado. é l,l\ rado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido e achado conl'ormc. 0 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Maria do Espfrito Santos P. à a Silra 
f-t,..(',ki~:::::::~=-- Staetána l.lun deAss1s!in~·= ~-. & 

Pllll.OI fl011 

S retária Municipal de Assistência Social 

Representante Legal 

João Lisboa (1\1,\). 02<.k \laiu de 2018 
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